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A Anvisa alerta a população que as 

Câmaras de Bronzeamento Artificial 

com lâmpadas ultravioleta (UV) podem 

causar:  

 câncer de pele; 

 envelhecimento da pele;  

 queimaduras; 

 ferimentos cutâneos; 

 cicatrizes;  

 rugas; 

 perda da elasticidade cutânea;  

 lesões oculares como fotoquerati-

te; 

 inflamação da córnea e da íris;  

 fotoconjuntivite;  

 catarata precoce;  

 pterigium (excrecência opaca, 

branca ou leitosa, fixada na cór-

nea); e  

 carcinoma epidérmico da con-

juntiva.  

São reportados frequentemente na mí-

dia nacional inúmeros casos de quei-

maduras, lesões, câncer de pele e ou-

tros eventos adversos causados pelo 

uso irregular de câmaras de bronzea-

mento com luz ultravioleta (UV). Em ge-

ral, os danos causados pela exposição 

aos raios ultravioleta (UV-B) não são per-

cebidos imediatamente, mas se mani-

festam anos depois com o surgimento 

de células cancerosas na pele e o de-

senvolvimento das complicações de 

saúde a elas associadas.  
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Boletim 

Vigilância Sanitária - HCFMUSP 

A Vigilância Sanitária do NEO-HCFMUSP funciona de 2º à 6º feira, das 9:00 h às 16:00 h.  

Telefones: (11) 2661-7712 / 7711.    Endereços Eletrônicos: visa.neo@hc.fm.usp.br / cadastro.neo@hc.fm.usp.br 

Conheça mais sobre a Vigilância Sanitária:  

http://portal.anvisa.gov.br /  Centro de Vigilância Sanitária—CVS SES  /  Vigilância Sanitária Prefeitura SP 

NÚCLEO DE ESTRATÉGIA E OPERAÇÕES—NEO 

Os danos causados 

pela exposição aos 

raios ultravioletas 

(UV-B) geralmente 

não são percebidos 

de imediato, mas 

se manifestam anos 

depois com graves 

prejuízos para a    

saúde 

Proibição 

Para proteger a população, a Anvisa 

publicou a Resolução RDC n. 56/2009 

proibindo o uso e a comercialização de 

câmaras de bronzeamento artificial pa-

ra fins estéticos no Brasil. A proibição se 

deu após a publicação da Agência In-

ternacional de Pesquisa sobre Câncer 

(IARC-International Agency for Research 

on Cancer), vinculada à Organização 

Mundial da Saúde (OMS), informando 

que o uso de câmaras de bronzeamen-

to artificial com lâmpadas ultravioleta 

(UV) é cancerígeno para humanos. Esta 

ação de proibição da Anvisa contou 

com apoio integral da Sociedade Brasi-

leira de Dermatologia e do Instituto Na-

cional de Câncer (INCA) .  

Apesar dos esforços da Anvisa para pro-

teger a população dos efeitos nocivos 

desse equipamento, infelizmente, algu-

mas ações pontuais de Assembleias Le-

gislativas Estaduais e Municipais, movi-

das por interesses comerciais e financei-

ros de setores empresariais do ramo de 

estética, estão aprovando, de forma 

irregular, o uso de câmaras de bronzea-

mento artificial. Esse tipo de Lei munici-

pal/estadual contraria e desrespeita a 

Resolução Federal da Anvisa, Resolução 

de Diretoria Colegiada - RDC nº 56/2009 

e, por isso, a Agência providenciará as 

devidas medidas legais visando resguar-

dar e proteger a saúde da população.  
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http://www.cvs.saude.sp.gov.br/cvs.asp
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/vigilancia_em_saude/vigilancia_sanitaria/
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/anvisa-alerta-sobre-os-perigos-na-utilizacao-de-camaras-de-bronzeamento-artificial

